
  
1º O total do débito abrange os valores correspondentesà son

atualização monetária, dos juros de mora e dos acréscimos pre

2º Poderão ser incluídos neste Programa eventuais saldos de

, em atraso ou não e também os quais já estão ajuizados na justi

3º Estão abrangidos por esta Lei as multas e juros decorrentes

; descritos na Lei Complementar nº 334, de 12 de fevereiro c

tema Municipal de Bolsas de Estudo - SIMUBE.

t. 2º O Programa de Recuperação de Créditos Municipais

de de o devedor liquidar sua dívida:

- em até 6 parcelas, com redução de 100% da multa moratóric

1enhuma parcela poderá ser inferior a 20% da UFMT, para acoi

ro de 2023;

- em até 12 parcelas, com redução de 80% da multa moratór

1enhuma parcela poderá ser inferior a 20% da UFMT, para acor
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.
 - restituições ao erário.

3º Também são excluídas do presente programa, as conde

; de decisões dos Tribunais de Contas da União e do Est

de decisão judicial nas ações de improbidade administrativa

ública.

4º Não estão sujeitas a esta Lei as situações de compensação

;jmplementarnº 115, de 29 de novembro de 2004.

5º O procedimento administrativo fiscal ou o processode execu

enquanto o participantedo PRC não quitar a primeira parcela dc

t. 3º Para a participação no PRC, o contribuinte deverá pr

da Prefeitura Municipal de Taubaté na internet requeriment

documentos e informações, sem prejuízo de outros, a crit

cópia do CNPJ ou de documento, no caso de pessoa jurídica;1 ANIAOMÃNOOOÃÃATNLÇTTUL ÃJÃ1TOOÕÃUS



  
superior a trinta dias;

- falência ou extinção pela liquidaçãoda pessoa jurídicadeved

rágrafo único. A rescisão do acordo importará no vencime

tantes e implicará no restabelecimento da dívida originária serr

t. 9º O acordo rescindido implicará em cobrança judicia

s a atualização monetária, a multa e os juros moratórios e, nc

cução fiscal, no prosseguimento da ação.

t. 10. Esta Lei entra em vigor 15 dias após a data de sua public:

funicipal de Taubaté, 18 de maio de 2023, 384º da fundação dc

Taubaté à categoriade Vila.

JOSÉ ANTONIO SAUD JUNIOR

Prefeito Municipal


